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Praça da Bíblia uma praça do

Art. 1'. Denomina de "Praça da Bíblia" uma Município.

AÍ. 2'. Esta Lei entra em vigor
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

DENOMINA DE PRAÇA DA BIBLIA
UMA PRAÇA DO MTJNICIPIO.

Art. lo Fica denominada de Praça da Bíblia uma praça do Municipio

Art 20 Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Of n" 0088/07
Proc.2O28106

Rio Grande, 12 de fevereiro de 2007 .
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Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, para zua deüda

apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que

aproveitamos o ensejo para re[ovar pÍotestos de e distinta

consideração.

Ver. Paulo

Exmo. Sr.
Janir Souze
Prefeito Municipal
Nesta
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ANEXO: Denomina de Praça da Bíblie, ume Praça do Municipio.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUilICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORro GneroE

LEI N" 6.359, DE I6 DE FEVEREIRO DE 2OO7

DENOMINA DE PRAÇA DA BÍBLIA
UMA PRAÇA DO MUNICIPIO.

O PREFEITO NIUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica em seu Art. 5 [, III,

Faz saber que a C4mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica denominada de Praça da Bíblia uma praça do Município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. l6 de fevereiro de 2007.
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JANIR BRANCO-
Prefeito Nlunicipal
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Relatório dê Voteção Nominal

{ rioo: ordináriâ Número: 7962 Oata: 0710212007

Vot Éo l{o.niml
Númeío: 2028/2000

Tltulo: DENOMINA DE PRÂCA DA BIBLIA UMA PRACA DO MUNICIPIO

Observ.:

Norne do PaÍlamentaÍ Partido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS

CLAUDIO COSTA
OELAMAR CORREA MIRAPALHETA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS

JURANDIR PEREIRA
MOISES MARIMON
NINA
Wilson Batista DuaÍte Silva
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Roaultado
Sim: I Abst.: 0

PÍesidenle 1 
o Vice.presidênte 2' Vice-pÍesireÍlte

PAULO RENATO
MATTOS GOMES

JOSÉ CLAUDINO
ALVES SARAIVA

JURANDIR PEREIRA

Total: í0

1 ' Secíetário 20 SêcrááÍio

SURAMA SANTOS CARLOS FIALHO
MATTOS
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